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TERMO DE CONTRATO Nº 021/2020-MD,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
DEFESA (MD)/DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI) E A
AGÊNCIA ESTADO S.A.

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do MINISTÉRIO DA DEFESA
(MD)/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI), CNPJ nº 03.277.610/0001-25,
doravante denominado CONTRATANTE com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, na cidade de
Brasília-DF, CEP 70049-900, representado neste ato pelo Diretor do Departamento de Administração Interna,
o Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, nomeado pela Portaria nº 5.032/GM-MD, de
23/12/2019 (publicada no DOU n° 1, Seção 2 de 02/01/2020), delegação de competência advinda da Portaria
nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de 24/3/2016) e  Portaria nº 2.766/SEORI/SG-MD,
de 18/08/2020 (publicada no Boletim Interno nº 34, de 21/08/2020), CPF nº 905.655.337-20, portador da
Carteira de Identidade Militar n° 425125, residente e domiciliado nesta Capital, e a AGÊNCIA ESTADO
S.A., inscrita no CNPJ nº 62.652.961/0001-38, , sediada na Avenida Professor Celestino Bourroul, nº 68,
Bairro do Limão, CEP 02710-000 - São Paulo – SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora ELISSANDRA MANZANO, portadora da Cédula de Identidade nº 28.996.022-8 -
SSP/SP e CPF nº 289.943.118-82, Gerente de Planejamento e Suporte a Vendas e o Senhor MIRESH
KIRTIKUMAR, português, portador do Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) nº V-365063-G e CPF nº
272.489.788-92, Diretor Executivo, tendo em vista o que consta no Processo nº 60041.001599/2019-62 e em
observância às disposições ao art. 25, caput, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  IN
SEGES/MPDG nº 1, de 29 de março de 2018,  IN SEGES/MPDG nº 1/2019 e Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de
Justificativa de Inexigibilidade nº 012-CONTRAT/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço especializado em produções
jornalísticas (assinatura de serviço de acesso à ferramenta Broadcast Político, de trâmite em tempo real de
notícias Políticas Nacionais), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico  n° 4/ 2020 - ASPLAQ (ID 2286969), anexo
ao processo.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Justificativa de Inexigibilidade de
Licitação, identificado no preâmbulo, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação



Item Descrição/Especificação Qtd. Valor
Unitário

Valor
Mensal

Valor
Anual

1

PRODUÇÃO JORNALISTICA -
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE (CATSER:

10200)
Acesso a serviço de alertas por assinatura,
plataforma de informações políticas online,
com conteúdo em tempo real dedicado à
cobertura política, com notícias, análises e
vídeos em uma mesma plataforma, 24 horas por
dia, sete dias por semana. bastidores das três
esferas do poder e a cobertura dos principais
acontecimentos com envio de notícias da
política nacional e a economia, com trâmite em
tempo e que afetem, ofereçam oportunidades ou
riscos de comunicação à imagem e interesses do
MD.

5 641,10 3.205,50 38.466,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início
na data de 09/09/2020 e encerramento em 09/09/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação de serviços tem natureza

continuada;  
2.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;  
2.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;  
2.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 38.466,00 (trinta e oito mil e quatrocentos

e sessenta e seis reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte: 00001
Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001



Elemento de Despesa: 33.90.39
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico anexo ao
Contrato.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, anexo a este Termo de Contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo a este Termo de Contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo a este Termo de Contrato;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
Pelo Contratante:

ALEXANDRE CHAVES DE JESUS
Contra-Almirante (IM)

Diretor 
Pela Contratada:

ELISSANDRA MANZANO
Representante da Empresa

 
MIRESH KIRTIKUMAR
Representante da Empresa

Testemunhas:
ROBERTO KAZUYOSHI TOMITA

Gestor do Contrato
 

HEMERSON THYAGO GOMES ALVES
Fiscal Administrativo

 
FABRÍCIO SÉRGIO COSTA

Fiscal Técnico 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por HEMERSON THYAGO GOMES ALVES, Fiscal de
Contrato - Administrativo, em 08/09/2020, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO KAZUYOSHI TOMITA, Gestor(a) de Contrato,
em 08/09/2020, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por miresh kirtikumar, Usuário Externo, em 08/09/2020, às 14:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015
da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Sérgio Costa, Fiscal de Contrato - Técnico, em



08/09/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº
8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Manzano, Usuário Externo, em 08/09/2020, às
15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Chaves de Jesus, Diretor, em 09/09/2020, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015
da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 2656776 e o código CRC
AEF3F3C7.

Referência: Processo nº 60041.001599/2019-62 SEI nº 2656776



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020091100013
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 - UASG 110404

Nº Processo: 60041001599201962.
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2020. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
62652961000138. Contratado : AGENCIA ESTADO S.A -.Objeto: Contratação de serviço
especializado em produções jornalísticas (assinatura de serviço de acesso a ferramento
Broadcast Político, de trâmite em tempo real de notícias Políticas Nacionais). Fundamento
Legal: Art. 25, Caput, inciso I da Lei 8.666/1993, IN SEGES/MPDG nº 1, de 29/03/2018, IN
SEGES/MPDG nº 1/2019 e Lei nº 8.078/1990.Vigência: 09/09/2020 a 09/09/2021. Valor
Total: R$38.466,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800544. Data de Assinatura: 09/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 36/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 31/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
18509615000103. Contratado : UP EVENTOS LTDA -.Objeto: Prorrogar o prazo de vigência
contratual por mais doze meses, contados de 04/09/2020 até 03/09/2021. Fundamento
Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 04/09/2020 a 03/09/2021. Valor
Total: R$609.420,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800761. Data de Assinatura:
03/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 37/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 32/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
18782546000107. Contratado : PROFOXNETWORKS SOLUCOES EIRELI -.Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência contratual por doze meses, contados de 11/09/2020 até 10/09/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 11/09/2020 a
10/09/2021. Valor Total: R$305.810,83. Fonte: 100000000 - 2020NE800762. Data de
Assinatura: 10/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 38/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 33/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
16894574000190. Contratado : ORIENTE-SE PRODUCOES LTDA -.Objeto: Prorrogar o prazo
da vigência contratual por mais doze meses, contados de 11/09/2020 a 10/09/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 11/09/2020 a
10/09/2021. Valor Total: R$157.860,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800763. Data de
Assinatura: 10/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 39/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 34/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
13860868000103. Contratado : INTERPRET BRASIL LTDA -.Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência contratual por mais doze meses, contados de 11/09/2020 até 10/09/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 11/09/2020 a
10/09/2021. Valor Total: R$49.440,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800764. Data de
Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800234

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 40/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 35/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
05427387000180. Contratado : COMUNICA - AGENCIA DE COMUNICACAO-EIRELI. Objeto:
Alterar a razão social da contatada para Comunica - Agência de Comunicação Eireli - EPP
- CNPJ nº 05.427.387/0001-80, conforme registro expedido pela Junta Comercial do Distrito
Federal sob o número 1296013, em 02/08/2019. Prorrogar o prazo de vigência contratual
por mais doze meses, contados de 11/09/2020 até 10/09/2021. Fundamento Legal: Art. 57,
II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 11/09/2020 a 10/09/2021. Valor Total: R$7.018,00.
Fonte: 100000000 - 2020NE800765. Data de Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 41/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 36/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
30358027000111. Contratado : PATRICIA BARRETO DE FERREIRA -BANDEIRA TOCCH I O.
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência contratual por mais doze meses, contados de
11/09/2020 até 10/09/2021. Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993.
Vigência: 11/09/2020 a 10/09/2021. Valor Total: R$1.560,00. Fonte: 100000000 -
2020NE800766. Data de Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 42/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 37/2019.
Nº Processo: 60585001045201918.
PREGÃO SISPP Nº 15/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
11182905000146. Contratado : DALVA AGUIAR NASCIMENTO -.Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência contratual por mais doze meses, contados de 11/09/2020 até
10/09/2021. Fundamento Legal: Art. 57, II e § 2º da Lei nº 8.666/1993. Vigência:
11/09/2020 a 10/09/2021. Valor Total: R$2.220,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800767.
Data de Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 30/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
31/08/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de apoio
administrativo (jornalista, editor de mídia audiovisual, designer gráfico, diagramador e
publicitário), sob o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados, de
forma contínua, nas dependências do Ministério da Defesa - MD Total de Itens Licitados:
00001 Novo Edital: 11/09/2020 das 09h30 às 10h00 e de12h00 às 17h30. Endereço:
Esplanada Dos Ministerios Bloco q Esplanada Dos Ministérios - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 11/09/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 23/09/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA ZENADIA RODRIGUES BRITO FRANCA
Pregoeira

(SIDEC - 10/09/2020) 110404-00001-2020NE800324

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2020 - UASG 120001

Nº Processo: 67000003375202054 . Objeto: Contratação do Curso de MBA em Relações
Institucionais Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Considerando a singularidade do objeto e notoriedade
da instituição contratada Declaração de Inexigibilidade em 29/07/2020. MARCELO BATISTA.
Ordenador de Despesas Delegado. Ratificação em 29/07/2020. PEDRO LUIS FARCIC. Chefe
do Gabinete do Comandante da Aeronáutica. Valor Global: R$ 23.654,34. CNPJ
CONTRATADA : 04.298.309/0013-02 IBMEC EDUCACIONAL LTDA..

(SIDEC - 10/09/2020) 120001-00001-2020NE800124

COMANDO-GERAL DE APOIO
CENTRO LOGÍSTICO

AVISO DE LICITAÇÃO

BIDDING PROCESS 22/BACE/2020
TIPO: BIDDING PROCESS nº 22/BACE/2020. OBJETO: Transporte de bagagem

internacional desacompanhada porta a porta para militar em retorno de missão no
exterior, no trecho Linkoping- Brasilia disponível em www2.fab.mil.br/cabe/. ENTREGA DE
DOCUMENTOS E ABERTURA DE ENVELOPES DE QUALIFICAÇÃO: 16 de setembro de 2020, às
11:00h. MAIS INFORMAÇÕES: De Segunda a Sexta, das 11:00 às 17:00h (GMT), na Divisão
de Licitações e Contratos, no endereço 16 Great James Street, Londres - WC1N 3DP - Reino
Unido ou endereço eletrônico bid@bace.org.uk. A DOCUMENTAÇÃO SOBRE A LICIT AÇ ÃO
PODE SER OBTIDA na Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa localizada no endereço
mencionado acima ou pelo website: www2.fab.mil.br/cabe na aba Announcements.

Londres, 9 de setembro de 2020.
Cel Av - JORGE MAURICIO MOTTA

Chefe da CABE

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

BIDDING PROCESS 25/BACE/2020
TIPO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte

internacional de bagagem desacompanhada porta a porta para militares e civis do COMAER
por retorno de missão no exterior. A Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa torna
público que as empresas GRUPO AMYGO, GALLEON INTERNATIONAL, GERSON RELOCATION
e ICON RELOCATION, foram consideradas habilitadas, estando o prazo de recursos aberto
até o dia 17/09/2020. A CABE informa, ainda, que na ausência de recursos, a Sessão
Pública para Abertura de Propostas de Preços ocorrerá no dia 18/09/2020, 11h (Horário de
Londres), no endereço: 16 Great James Street, London, United Kingdom, WC1N 3DP.

Londres, 10 de setembro de 2020.
Cel Av - JORGE MAURICIO MOTTA

Ordenador de Despesas

COMANDO-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ENSINO

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2020 - UASG 120634

Nº Processo: 67552013210201919.
DISPENSA Nº 1/2020. Contratante: COMANDO DA AERONAUTICA -.CNPJ Contratado:
00988887000178. Contratado : CONECTA MINAS GERAIS LTDA -.Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de TV por assinatura - Conecta TV Fibra, de 05 (cinco)
pontos de acesso habilitados, conforme caracterísiticas mínimas especificadas no Termo de
Referência e em conformidade coma Lei Geral de Telecomunicações e demais normas
regulamentadoras emitidas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANAT E L .
Fundamento Legal: Inc II do art 24 da Lei 8.666/93. Vigência: 08/09/2020 a 08/09/2021.
Valor Total: R$3.468,00. Fonte: 250120520 - 2020NE800554. Data de Assinatura:
08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 120634-00001-2020NE800872

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2020 - UASG 120634

Nº Processo: 67552.017922/2020. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
de suprimentos de impressoras (cartuchos, cilindros e toners), a fim de atender o
Grupamento de Apoio de Barbacena e Unidades Apoiadas (Escola Preparatória de
Cadetes do Ar e Esquadrão de Saúde de Barbacena).. Total de Itens Licitados: 40.
Edital: 11/09/2020 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rua Santos
Dumont, 149, São José - Barbacena/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120634-5-00072-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 11/09/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 23/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

RONALD JOSE PINTO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 10/09/2020) 120634-00001-2020NE800876




